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Ofício nº 122/2025/GAPRE 

 

                           Lages, 30 de abril de 2025.      

 

Ao Sr.     

Osni Fernando Kalinowski  

Secretaria de Estado da Administração   

Florianópolis/SC    

 

Assunto:  Cessão de Uso de imóvel. 

 

Prezado Senhor:  

 

Com os nossos cumprimentos, vimos requerer a Cessão de Uso Gratuito de imóvel (Sala 

comercial nº 02), localizado na Rua Caetano Vieira da Costa nº 575, Centro, Edifício Nossa 

Senhora Aparecida – térreo, no município de Lages/SC, com área total de 59,426m², constante 

da matrícula n° 536 do livro nº 2 do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Lages – 

Santa Catarina, de propriedade do Estado de Santa Catarina.   

O objeto da cessão é a utilização do imóvel para realização de projetos e programas 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, apenas da sala comercial térrea 

de número 2 (dois), ficando excluído o apartamento que fica no piso superior.  

 A Cessão destina-se à coordenação do “Projeto Acalento” cujo objetivo é o 

apadrinhamento de crianças e adolescentes do Serviço de Acolhimento Institucional para 

Crianças e Adolescentes (SAICA) e ao “Programa Família Acolhedora” (em fase de estudo) 

que prevê a iniciativa para que crianças e adolescentes que necessitam de acolhimento possam 

ser recebidos temporariamente por famílias cadastradas, que receberão uma contraprestação 

financeira do Município, além do suporte de uma equipe especializada.   

O prazo de utilização do imóvel é de 20 (vinte) anos, por acordo expresso entre as 

partes, para tanto, anexamos: inscrição imobiliária atualizada; CND – IPTU do imóvel e 

Certidão da referida matrícula.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer informações adicionais porventura 

necessárias.  

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

Ines das Graças Salmoria      Carmen Zanotto

 Secretária de Assistência Social        Prefeita 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

08/05/2025 17:05:32

DADOS DO IMÓVEL Nº 00209

  DADOS GERAIS  
NOME: AP 32 E SALA TéRREA Nº 2 ED NOSSA SENHORA APARECIDA (AP 22 ALIENADO NO LEILãO 143/2022)MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: Feito - SDS
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 
         9.150.451.0022.0486.1.001

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: LAGES ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         RUA CAETANO VIEIRA DA COSTA Nº 575, 575
          CENTRO LAGES - SC
CONFRONTANTES: 
          ACÉSSO DE ENTRADA DO EDIFÍCIO
          FRENTE C/ O APTO. Nº 21 E UM POÇO DE LUZ
          FRENTE C/ O APTO. Nº 31 E UM POÇO DE LUZ
          FRENTE C/ R. CAETANO VIEIRA/ COSTA
          FUNDOS COM UM CLARO EXISTENTE
          FUNDOS C/PARTE DO APTOS Nº 1 E ESCADA
          FUNDOS C/ UM CLARO EXISTENTE
          LADO C/ CLARO EXISTENTE E A ESCADA DE ACÉSSO
          LADO C/GARAGEM Nº 01 DE LUCIANO BAGGIO.
          LADO C/ UM CLARO EXISTENTE E ESCADA DE ACÉSSO
          OUTRO LADO, C/ A DIVISA DO TERRENO

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 536
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 6 DATA DE AVERBAÇÃO: 29/12/2022
COMARCA: LAGES CRI: 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 50,00 VALOR VENAL: R$ 17.930,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: ESCRITURA  Nº L-21K, fls 16 DE 31/12/1969
FORMA DE AQUISIÇÃO: DAÇÃO EM PAGAMENTO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

  BENFEITORIAS  

APTO Nº 32 3º ANDAR
MATRÍCULA: 536
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 69,14 VALOR VENAL: R$ 194.500,00
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: BOM
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

SALA TÉRREO Nº 2
MATRÍCULA: 536
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 59,43 VALOR VENAL: R$ 4.500,00
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: BOM
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

DESOCUPADO
BENFEITORIA: APTO Nº 32 3º ANDAR
UNIDADE OCUPACIONAL: DESOCUPADO NOME DA UNIDADE: IMóVEL DESOCUPADO
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº s/n DE 06/06/2023
DATA DE INÍCIO: 06/06/2023 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: OUTROS ÁREA OCUPADA: 0,00
TELEFONE: E-MAIL: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

08/05/2025 17:05:32

DESOCUPADO
BENFEITORIA: SALA TÉRREO Nº 2
UNIDADE OCUPACIONAL: DESOCUPADO NOME DA UNIDADE: IMóVEL DESOCUPADO
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº s/n DE 06/06/2023
DATA DE INÍCIO: 06/06/2023 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: OUTROS ÁREA OCUPADA: 0,00
TELEFONE: E-MAIL: 

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 216.930,00 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 17.930,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 199.000,00

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 26/09/2024
AUTOR: TATIANE TKACZUK
INFORMAÇÂO: SEA FAZ O PAGAMENTO DA TAXA DE CONDOMíNIO E TCL, APARTAMENTO N.º 32 E SALA N.º 02.

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 09/08/2023
AUTOR: ALINE BERGMANN FALSETI
INFORMAÇÂO: SEA 9055/2019 - SOLICITAçãO DE MANUTENçãO NO EDIFíCIO NOSSA SENHORA APARECIDA - LAGES/SC.

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/06/2023
AUTOR: VITOR PAIVA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÂO: SEA 8163/2023: PROCESSO TRATA DO ACOMPANHAMENTO DA ESCRITURAçãO E AVERBAçãO DE MATRíCULA
DO APARTAMENTO Nº 22, ALIENADO NO LOTE 1 DO EDITAL LEILãO 143/2022, ARREMATADO POR EDUARDO COUTO ARRUDA.

APARTAMENTO Nº 22 ATUALMENTE REGISTRADO NA MATRíCULA Nº 36.672, 1º RI LAGES.

TIPO: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DATA: 14/10/2022
AUTOR: VITOR PAIVA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÂO: PARTE DA MATRíCULA 536, 1º RI LAGES, REFERENTE AO APT 22, DO EDF NOSSA SENHORA APARECIDA, áREA
DE 69,14M², FOI ARREMATADA NO LEILãO 143/2022 (LOTE 01). AUTOS LEILãO DISPONíVEIS NO SEA 13048/2022. IMóVEL
ARREMATADO POR EDUARDO COUTO ARRUDA, PELO VALOR DE R$ 136.150,00. Há COMPROVANTE DE PAGAMENTO NOS

AUTOS.  OBS: A PARTE DA MATRíCULA QUE SE REFERE AO APARTAMENTO 32 NãO FOI ARREMATADA NO LEILãO 143/2022.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL 
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS 
​  

INFORMAÇÃO Nº 23/2025/SEA/GEIMO/SEARO                  Florianópolis, 08 de maio de 2025. 
 
 

 
 

Referência: Processo SEA 8403/2025, que 
trata da cessão de uso gratuito de imóvel no 
município de Lages. 
  
 

 Senhor Diretor, 
 
 
 

 O  processo  em  tela  versa  sobre a cessão de uso gratuito ao 
Município de Lages, da sala comercial nº 02, no Edifício Nossa Senhora Aparecida, com área 
privativa de 56,52 m² e área total de 59,426 m² (cinquenta e nove vírgula quatrocentos e vinte e 
seis metros quadrados), sem benfeitoria, localizado na Rua Coronel Caetano Vieira da Costa, 
nº 575, Centro do Município de Lages, matriculada sob o nº 536, no 1º Ofício de Registro de 
Imóveis de Lages, cadastrado sob o nº 209, no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria 
de Estado da Administração. 

 
Por meio do Ofício nº 122/2025/GAPRE (fl. 02), Lages vem solicitar a cessão de uso 

da sala comercial pelo prazo de 20 anos, cuja  finalidade é permitir a realização de projetos e 
programas  de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, imóvel este, já ocupado 
pelo município. 

 
O processo está instruído com o cadastro do SIGEP (fls. 03/04), com a matrícula (fls. 

05/09), com a CND do imóvel (fl. 10), com a cadastro do imóvel (fls. 11/12), com a exposição 
de motivos (fl. 13) e com a minuta do projeto de lei (fls. 14/15). 

 
Assim sendo, sugerimos o encaminhamento dos autos à COJUR, para análise e 

parecer, e posterior encaminhamento à SCC/DIAL. 
 

 
​ ​ ​ ​ ​          Atenciosamente, 
 
 
 
​ ​ ​ ​ ​          Osni Fernando Kalinowski 

Administrador 
(Assinado digitalmente) 
 
 
À consideração de Vossa Senhoria, 
 
 
Welliton Saulo da Costa 
Gerente de Bens Imóveis 
(Assinado digitalmente) 
 
De acordo, encaminhe-se conforme sugerido. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL 
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS 
​  

 
André Luis Toigo Diesel 
Diretor de Gestão Patrimonial  
(Assinado digitalmente) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA

1

PARECER Nº 274/2025/SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SEA  nº 8403/2025
Assunto: Cessão de Uso de Imóvel do Estado 
Origem: SEA/GEIMO/SEARO - Setor de Aquisição e Regularização da Ocupação de Imóveis
Interessado: Município de Lages

Direito Administrativo. Anteprojeto Lei que autoriza a cessão de uso de 
imóveis no Município de Lages. Constitucionalidade e legalidade da 
proposição. 

           Senhor Secretário de Estado da Administração,

RELATÓRIO
Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens Imóveis 

(GEIMO), vinculada à Diretoria de Gestão Patrimonial, para emissão de parecer jurídico quanto 
ao anteprojeto de lei (fls. 014/015) que autoriza o Poder Executivo a ceder gratuitamente, por 
20 (vinte) anos, ao Município de Lages, o uso de uma sala comercial nº 02, no Edifício Nossa 
Senhora Aparecida, com área total de 59,426 m² (cinquenta e nove vírgula quatrocentos e vinte 
e seis metros quadrados), sem benfeitoria, matriculada sob o nº 536 no 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Lages, e cadastrado sob nº 209, no Sistema de Gestão Patrimonial 
(SIGEP) da Secretaria de Estado da Administração. 
          Consta do art. 2º da minuta que a finalidade da cessão de uso é permitir a realização de 
projetos e programas de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos 
de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
A Lei Complementar Estadual nº 741, de 2019, em seu art.126, inciso III, posicionou a 

Secretaria de Estado da Administração (SEA) como órgão central dos sistemas administrativos 
de gestão de licitações e contratos, gestão de pessoas, gestão documental e publicação oficial 
e gestão patrimonial, no âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração 
Pública Estadual.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA

2

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal dos 
anteprojetos de Lei elaborados pelo órgão central de gestão patrimonial, nos moldes do 
estatuído no art. 7º, VII, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto estadual n.º 2.382, de 20141 e IN n. 
01/SCC-DIAL2, de 08.10.2014

Na hipótese, a via eleita é formalmente constitucional, visto que a matéria precisa de 
autorização da Assembleia Legislativa, conforme descreve o §1º, art. 12, da Constituição 
Estadual de Santa Catarina, in verbis:

Art. 12. São bens do Estado:

(...)

§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia 
autorização legislativa. 3

A Lei nº 18.320/2021, de dezembro de 2021, que instituiu o Programa de 
Aproveitamento e Gestão de Bens Imóveis (PAGI-SC) sedimentou a questão dispondo, no art. 
9º, I, que a cessão de uso de bens imóveis realizada entre o Poder Executivo e Municípios exige 
prévia autorização legislativa, vejamos: 

Art. 9º A critério do Poder Executivo, poderá ser cedido o uso dos bens imóveis 
do Estado, gratuitamente ou em condições especiais:

I – mediante prévia autorização legislativa, à União, aos Estados, aos 
Municípios do Estado e a entidades da Administração Pública Indireta Federal, 
Municipal e de outros Estados; e

II – dispensada prévia autorização legislativa, a entidades da Administração 
Pública Estadual Indireta do Poder Executivo e aos Poderes do Estado. 

Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado estabeleceu, 
em seu art. 50:  

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por intermédio 
da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral ou reservada. 

1 Art.  7º  A  elaboração  de  anteprojetos  de  lei,  medida  provisória  e  decreto  deverá  observar  o  disposto  na  Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)VII – o  anteprojeto deverá  tramitar  instruído  com  parecer  analítico,  
fundamentado  e  conclusivo,  elaborado pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento  jurídico  do  proponente,  
e  referendado  pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos 
pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a   
regularidade   formal   do   anteprojeto   proposto,   observadas as   orientações   e   os   atos   normativos expedidos pela SCC, 
órgão central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de 
medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado.
2 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado o 
inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17); 
III – adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17);
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17).
3 ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no § 1º do art. 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina, 
nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes 
Marques, por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.
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Nesse aspecto, a Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema 
administrativo de serviços jurídicos, definiu, no Parecer nº 473/17-PGE que  “Tratando-se de 
bem público a iniciativa de lei para a alienação deve ser do Governador do Estado”. 
Destaca-se, ainda, o seguinte trecho do citado parecer : 

Todos os imóveis dos Poderes de Estado, independentemente de como foram 
escriturados à margem de suas matrículas ou dos recursos utilizados para sua 
aquisição são de propriedade do Estado de Santa Catarina. Portanto, na 
qualidade de titular do Poder Executivo, cabe ao Governador do Estado exercer 
a função administrativa do Estado que tem sido considerada de caráter residual. 

Konrad Hesse, referenciado por Gilmar Mendes (Curso de Direito 
Constitucional, 5 ed. Ed. Saraiva, São Paulo, p. 1037) anota que o " Poder 
Executivo acabou por transformar-se numa referência geral daquilo que não 
está compreendido nas atividades do Poder Legislativo e do Poder Judiciário".

Assim, respectivamente, no que concerne à competência do Estado, iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é formalmente 
constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão. 
Constata-se que a cessão de uso é o instrumento adequado para que um ente público 

efetue a transferência da posse de bem imóvel a outro ente público, por tempo certo ou 
indeterminado, conforme leciona Hely Lopes Meirelles:

Cessão de uso é a transferência gratuita da posse de um bem público de uma 
entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições 
estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado. 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28ª ed. Malheiros 
Editores: São Paulo, p. 486). 

Na mesma linha, cita-se o entendimento de José dos Santos Carvalho Filho: 
Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de 
bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de 
desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para coletividade.

(...) 

A cessão de uso, entretanto, pode efetivar-se também entre órgãos de 
entidades públicas diversas. Exemplo: o Estado cede grupo de salas situado em 
prédio de uma de Secretarias para União instalar um órgão do Ministério da 
Fazenda. (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. São Paulo: Atlas, 2016. p. 1254) 

Portanto, a cessão de uso adequa-se ao caso em análise, pois será realizada entre o 
Poder Executivo e o Município de Lages, pessoa jurídica de direito público. Todavia deve ter 
como fundamento o interesse público, que rege a atuação da Administração Pública.

Nesse norte, o Município de Lages, no Ofício nº 0122/2025/GAPRE (fl. 02):
Com os nossos cumprimentos, vimos requerer a Cessão de Uso Gratuito de 
imóvel (Sala comercial nº 02), localizado na Rua Caetano Vieira da Costa 
nº 575, Centro, Edifício Nossa Senhora Aparecida – térreo, no município de 
Lages/SC, com área total de 59,426m², constante da matrícula n° 536 do 
livro nº 2 do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Lages – Santa 
Catarina, de propriedade do Estado de Santa Catarina. O objeto da cessão 
é a utilização do imóvel para realização de projetos e programas 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, apenas da 
sala comercial térrea de número 2 (dois), ficando excluído o apartamento 
que fica no piso superior. 
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A Cessão destina-se à coordenação do “Projeto Acalento” cujo objetivo é o 
apadrinhamento de crianças e adolescentes do Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e Adolescentes (SAICA) e ao “Programa Família 
Acolhedora” (em fase de estudo) que prevê a iniciativa para que crianças e 
adolescentes que necessitam de acolhimento possam ser recebidos 
temporariamente por famílias cadastradas, que receberão uma 
contraprestação financeira do Município, além do suporte de uma equipe 
especializada. 

O prazo de utilização do imóvel é de 20 (vinte) anos, por acordo expresso 
entre as partes, para tanto, anexamos: inscrição imobiliária atualizada; CND 
– IPTU do imóvel e Certidão da referida matrícula. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer informações adicionais 
porventura necessárias. 

Consta da Exposição de Motivos nº 70/2025 (fl. 013), acrescenta que “A cessão de uso 
de que trata esta Lei tem por finalidade permitir a realização de projetos e programas de 
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social.”

Ademais, o Decreto Estadual nº 2.807, de 2009, que dispõe sobre o controle e os 
registros dos bens imóveis no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional, preleciona o que segue quanto à documentação exigida: 

Art. 8º Os órgãos e entidades deverão manter, de forma atualizada, todas os 
documentos e registros de cada um dos bens imóveis de sua propriedade ou de 
titularidade do Estado de Santa Catarina, das Autarquias e Fundações, que 
estejam em uso pelo órgão ou entidade. 

§ 1º Os documentos e registros a que se refere o “caput” deverão ser arquivados 
em um processo específico, de forma individualizada por bem imóvel, autuado 
no Sistema Protocolo Padrão – SPP, ou sistema que venha a substituí-lo, em 
ordem cronológica e devidamente numerados, desde a sua aquisição ou no 
momento em que assumir a responsabilidade sobre o mesmo até sua alienação 
ou quando deixar de utilizá-lo.

§ 2º Do processo específico de cada bem imóvel a que trata o § 1º deverão 
constar, no mínimo, os seguintes documentos e registros:

I - relatório “Dados do Imóvel” emitido pelo SIGEP, devidamente atualizado.

II – cópia da atribuição de responsabilidade e uso do imóvel em nome do Órgão 
ou Entidade, sendo:

[...]

c) Estado de Santa Catarina aos Municípios ou União: Lei e Termo de 
Cessão ou Permissão.

[...]

III – Certidão de Propriedade ou Ficha de Matrícula do imóvel atualizada, obtida 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

[...]

§ 3º A Ficha de Matrícula do imóvel obtida junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis a que se refere o inciso III do § 2ºdeverá ser atualizada:

I - na abertura do processo de cada bem imóvel, de acordo com o § 1º;

II - após a averbação de qualquer obra realizada no imóvel, ou registro de 
qualquer evento ou contrato;

III - quando o imóvel deixar de ser utilizado pelo Órgão ou Entidade, inclusive em 
casos de extinção do Órgão ou Entidade que o estiver utilizando; e
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 IV - quando for iniciado processo, que tenha como objetivo a transação do 
imóvel.

Conforme demonstrado, o uso de imóvel do Estado por municípios deverá ser 
documentado por Termo de Cessão de Uso. 

A exigência consta no art. 7º do projeto de lei em análise:  “Art. 7º Após a publicação 
desta Lei, cedente e cessionário firmarão Termo de Cessão de Uso para estabelecer os seus 
direitos e as suas obrigações.”

Assim, encontram-se nos autos os documentos necessários à continuidade do 
processo que visa obter autorização legislativa para se efetuar a cessão de uso pretendida.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, compreende-se4 que o anteprojeto de lei de fls. 014/015, que 

autoriza o Poder Executivo a ceder o uso de imóvel ao Município de Lages, atende os requisitos 
de constitucionalidade, legalidade e regularidade formal necessários à sua aprovação.

É o parecer. 
À consideração superior. 

                                                        MARCELO LUIS KOCH
Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos 
reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – 
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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   www.sea.sc.gov.br
Rod. SC 401, km 5, nº 4.600, Centro Administrativo do Governo – 88032-900 – Florianópolis/SC – Fone: (48) 3665-1527

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete da Secretário 
Centro Administrativo Rodovia SC-401 nº 4.600 - Fone: (48) 3665-1400

Referência: SEA  nº 8403/2025
Assunto: Cessão de Uso de Imóvel do Estado 
Origem: SEA/GEIMO/SEARO - Setor de Aquisição e Regularização da Ocupação de Imóveis
Interessado: Município de Lages

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer nº 274/2025/SEA/COJUR, da lavra da 
Consultoria Jurídica (COJUR) desta Pasta, e determino a remessa dos autos à Diretoria de 
Assuntos Legislativos (DIAL), da Secretaria de Estado da Casa Civil, nos moldes estatuídos no 
Decreto Estadual n° 2.382, de 2014. 

À SCC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.382/2014.

Florianópolis, data da assinatura.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração.
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